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ISENTA  O DOADOR  DE  MEDULA  ÓSSEA  E  O  DOADOR
REGULAR  DE  SANGUE,  DE  TAXA  DE  INSCRIÇÃO  EM
CONCURSOS PÚBLICOS EM ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ASSIS, Estado de São Paulo, faz saber que a

Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona, com base no inciso III do artigo 84 da Lei

Orgânica do Município de Assis, a seguinte Lei:

Art. 1º. São isentos do pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos para provimento

de cargo ou emprego em órgãos ou entidades da administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes do Município:

I - o doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde;

II - o doador regular de sangue à rede hospitalar pública ou conveniada com o Sistema Único

de Saúde (SUS).

§ 1º. o cumprimento dos requisitos para a concessão da isenção deverá ser comprovado pelo

candidato no momento da inscrição, nos termos do edital do concurso;

§ 2º. considera-se doador regular de sangue aquele que, na data de publicação do edital do

concurso público, tenha feito no mínimo 01 (uma) doação nos 06 (seis) meses imediatamente

anteriores.

Art. 2º. Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa

com o intuito de usufruir da isenção de que trata o caput do Art. 1º estará sujeito:

I. ao cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da

homologação do seu resultado;

II.  à exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do

resultado e antes da nomeação para o cargo.
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Parágrafo único.  o edital do concurso informará a acerca da isenção e das sanções aplicáveis

aos candidatos que venham a prestar informação falsa.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações

do Orçamento Geral do Município de Assis e suplementadas, se necessário.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 4.784, de 08 de maio de

2.006 e alterações posteriores.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

              

             SALA DAS SESSÕES, em 18 de outubro de 2021.

                                                     GERSON ALVES

                                                 Vereador - PTB
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                                               EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O  presente  projeto  tem  como  objetivo  estimular,  através  da  isenção  da  taxa  de

inscrição, os que realizam concursos a se tornarem doadores de medula óssea e sangue.

 

Esta proposição objetiva oferecer mais uma alternativa de estímulo para ampliar o

cadastro e a captação de doadores tanto de medula óssea quanto de sangue.

É sabido por todos que existe uma crise profunda e crônica de oferta de sangue e

derivados, a demanda cresceu vertiginosamente e os bancos de sangue têm sido incapazes de

atender à necessidade em tempo hábil.

 

Da mesma forma é crescente a demanda por transplantes de medula óssea por parte

de pacientes  portadores de doenças hematológicas,  malignas ou benignas,  hereditárias ou

adquiridas que afetam as células do sangue.

 

A oferta também está muito aquém das necessidades, fato que tem provocado perdas

de vida, que poderiam ser evitadas se dispuséssemos de um grande número de doadores. Em

ambos  os  casos,  seja  no  que  se  refere  ao  sangue  e  hemoderivados,  seja  no  tocante  à

necessidade de medula óssea, a questão chave está em se expandir de forma consistente e

sistemática o número de doadores.

A  quantidade  de  pessoas  que  realizam  concursos  é  crescente  e  diante  dessa

realidade, surge uma oportunidade relevante de estimular, pela isenção da taxa de inscrição,

os que realizam concursos a se tornarem doadores de medula óssea e sangue.

 

Essa medida pode ter um impacto significativo para a redução do déficit de doadores

de sangue e de medula óssea.

Por  se  tratar  apenas  de  um  estimulo  à  doação  e  não  haver  qualquer  cunho

pecuniário, este Projeto de Lei que apresento não fere a determinação constitucional de não

comercializar sangue e derivados.
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Diante do que foi exposto e pela relevância da matéria, espero poder contar com o

apoio dos ilustres Pares para a aprovação deste importante Projeto de Lei.

SALA DAS SESSÕES, em 18 de outubro de 2021.

GERSON ALVES
Vereador - PTB 
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